
LEI MUNICIPAL Nº 1707/20, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 

 
Autoriza o Poder Executivo 

Municipal de Floriano Peixoto, RS, a 
ratificar Termo de Cooperação com o 
Estado do Rio Grande do Sul, por 
intermédio da Secretaria de Segurança 
Pública, da Secretaria da Fazenda e do 
Departamento Estadual de Trânsito do 
Rio Grande do Sul para compor o 
Sistema de Segurança Integrada, na 
forma do Decreto nº 53.506/2017, bem 
como para viabilizar a integração de 
sistemas e o uso dos denominados 
sistemas "Operador Nacional dos 
Estados - ONE" e Controle e 
Monitoramento de Veículos – CMV, e dá 
outras providências. 

 
  ODACIR MALACARNE, VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO 
CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 

com a Lei Orgânica Municipal, 

 
  Faço saber, que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Floriano Peixoto, 
RS autorizado a ratificar Termo de Cooperação com o Estado do Rio Grande 

do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, da Secretaria da 
Fazenda, o Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul para 
compor o Sistema de Segurança Integrada, na forma do Decreto nº 

53.506/2017, bem como para viabilizar a integração de sistemas e o uso dos 
denominados sistemas "Operador Nacional dos Estados - ONE" e Controle e 

Monitoramento de Veículos - CMV". 

 
  Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

da dotação orçamentária própria, constante da Lei-de-meios em execução. 

 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, no 
local de costume, surtindo efeitos retroativos à data da firmatura do Termo 

de Cooperação. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2020. 
 
 

 ODACIR MALACARNE, 
Vice-Prefeito no Exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em 21.01.20 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

  
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 
Secretário. 

 


